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JUSTIFICAÇÃO SUCINTA 

Em setembro de 2016, a Comissão Europeia propôs uma ambiciosa reformulação da 

regulamentação da UE no domínio das telecomunicações, através de novas iniciativas 

destinadas a satisfazer as crescentes necessidades de conectividade dos cidadãos europeus e a 

reforçar a competitividade da Europa. Entre as medidas destinadas a apoiar este objetivo, o 

novo pacote promoverá a implantação de pontos locais de acesso sem fios por meio de 

processos de concessão simplificados e de obrigações regulamentares aligeiradas, 

nomeadamente nos casos em que esse acesso é fornecido a título não comercial ou é 

complementar à prestação de outros serviços públicos. 

 

O presente parecer legislativo tem por objeto analisar a proposta da Comissão Europeia que 

contém alterações ao quadro jurídico relativo às telecomunicações no Mecanismo Interligar a 

Europa, contido no Regulamento (UE) n.º 1316/2013 (a seguir designado 'Regulamento MIE') 

e no Regulamento (UE) n.º 283/2014, a fim de promover o acesso gratuito à Internet nas 

comunidades locais através de um mecanismo financiado pela União Europeia, «WiFi4EU».   

 

A proposta da Comissão atribui um montante de 120 milhões de euros entre 2017 e 2019 para 

o mecanismo WiFi4EU, que deverá apoiar a instalação de equipamentos Wi-Fi de ponta nos 

centros de vida das comunidades. Neste contexto, é essencial que o equipamento e a 

tecnologia sejam compatíveis com os mais altos padrões disponíveis no mercado e que os 

serviços prestados sejam de fácil utilização e acessíveis às pessoas com escassas 

competências digitais.  

 

A relatora considera fundamental que esta iniciativa se centre, em especial, nas zonas rurais e 

nas zonas em risco de despovoamento e abandono.  

 

O mecanismo WiFi4EU será aplicado através de procedimentos simples e não burocráticos, 

como os pedidos em linha, pagamentos por vales e requisitos de acompanhamento 

simplificados. A relatora sublinha, no entanto, a importância de um correto exercício de 

auditoria dos serviços prestados durante todo o período de vida do projeto, garantindo um 

adequado equilíbrio entre simplificação e controlo.  

 

Espera-se que a intervenção também tenha outros efeitos positivos, que vão desde a 

participação de pequenos e médios operadores no setor das TIC à participação na vida 

democrática, incluindo para os grupos da população que, de outro modo, teriam dificuldade 

em aceder à rede, promovendo igualmente o conceito de «Internet das coisas e serviços».  

 

A fim de evitar a duplicação de projetos e a dispersão dos fundos, a relatora insiste 

igualmente na necessidade de criar sinergias com o financiamento do FEDER, tendo também 

em conta os enormes investimentos no objetivo temático n.º 2 (Melhorar o acesso, a utilização 

e a qualidade das tecnologias da informação e da comunicação) para o período de 

programação 2014-2020.   

 

A relatora corrobora o princípio do equilíbrio geográfico proposto pela Comissão, mas 

considera que o princípio da coesão económica, social e territorial consagrado nos Tratados 

deverá também ser devidamente tido em conta na execução do WiFi4EU e na definição dos 

critérios de seleção das candidaturas apresentadas pelas autoridades locais. Os projetos 
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candidatos ao mecanismo devem propor o equipamento de zonas em que não exista ainda um 

organismo público ou privado que ofereça modalidades semelhantes de acesso Wi-Fi. 

ALTERAÇÕES 

A Comissão do Desenvolvimento Regional insta a Comissão da Indústria, da Investigação e 

da Energia, competente quanto à matéria de fundo, a ter em conta as seguintes alterações:  

Alteração  1 

Proposta de regulamento 

Considerando 1-A (novo) 

 
Texto da Comissão Alteração 

 (1-A) Na sua Comunicação, de 26 de 

agosto de 2010, intitulada «Agenda 

Digital para a Europa», a Comissão 

salienta que a Estratégia Europa 2020 

sublinha a importância da implantação da 

banda larga para promover a inclusão 

social e a competitividade na União e 

reitera o objetivo de fazer chegar a banda 

larga básica a todos os cidadãos da União 

até 2013 e de procurar garantir que, até 

2020, todos os cidadãos da União tenham 

acesso a débitos de Internet muito mais 

elevados, acima de 30 Mbps, e que 50 % 

ou mais dos agregados familiares da 

União sejam assinantes de ligações à 

Internet com débitos superiores a 100 

Mbps. 

Alteração   2 

Proposta de regulamento 

Considerando 2 

 
Texto da Comissão Alteração 

(2) Entre as medidas de apoio à visão 

sobre a conectividade europeia, esta 

promove a implantação de pontos locais de 

acesso sem fio por meio de processos de 

concessão simplificados e de obstáculos 

regulamentares reduzidos. Os referidos 

pontos de acesso, incluindo os 

complementares à prestação de outros 

serviços públicos ou de caráter não 

(2) Entre as medidas de apoio à visão 

sobre a conectividade europeia, esta 

promove a implantação de pontos locais de 

acesso sem fio por meio de processos de 

concessão simplificados e de obstáculos 

regulamentares reduzidos. Os referidos 

pontos de acesso, incluindo os 

complementares à prestação de outros 

serviços públicos ou de caráter não 
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comercial, podem contribuir de forma 

importante para a melhoria das redes de 

comunicações sem fio atuais e para a 

implantação de gerações futuras das 

mesmas, facilitando uma cobertura mais 

granular em linha com a evolução das 

necessidades. 

comercial, podem contribuir de forma 

importante para a melhoria das redes de 

comunicações sem fio atuais e para a 

implantação de gerações futuras das 

mesmas, facilitando uma cobertura mais 

granular do território da União em linha 

com a evolução das necessidades e as 

necessidades atuais. Dada a rápida 

evolução da tecnologia digital, cumpre 

efetuar controlos regulares e de 

qualidade, para assegurar a elevada 

qualidade e o bom funcionamento dos 

pontos locais de acesso sem fio, para que 

esta iniciativa seja mais sustentável e 

duradoura. 

 

 

Alteração  3 

Proposta de regulamento 

Considerando 2-A (novo) 

 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (2-A) Uma nova medida da União para 

apoiar a perspetiva futura da 

conectividade europeia deve garantir que 

a conectividade de todas as habitações 

permita facilitar o acesso dos cidadãos da 

União à Internet e promover o conceito de 

«Internet das coisas e serviços». 

 

Alteração   4 

Proposta de regulamento 

Considerando 3 

 
Texto da Comissão Alteração 

(3) No seguimento da Comunicação 

que propõe uma visão europeia sobre a 

conectividade à Internet para o mercado 

único digital e de modo a promover a 

inclusão digital, a União deve apoiar a 

disponibilização de conectividade local 

sem fio gratuita nos centros de vida social 

(3) No seguimento da Comunicação 

que propõe uma visão europeia sobre a 

conectividade à Internet para o mercado 

único digital e de modo a promover a 

literacia e a inclusão digitais, a União deve 

apoiar a disponibilização de conectividade 

local sem fio gratuita, de elevada 
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local, incluindo espaços exteriores abertos 

ao público em geral, através de um apoio 

direcionado. O referido apoio, até ao 

momento, não é abrangido pelos 

Regulamentos (UE) n.º 1316/2013 15 e 

(UE) n.º 283/201416 . 

velocidade e qualidade nos centros de vida 

social local, incluindo espaços exteriores 

abertos ao público em geral, através de um 

apoio direcionado, com uma a velocidade 

mínima de ligação de 100 megabits, 

cumprindo, assim, as metas relacionadas 

com a sociedade a Gigabits que visam a 

implantação da banda larga ultrarrápida 

até 2025. O referido apoio, até ao 

momento, não é abrangido pelos 

Regulamentos (UE) n.º 1316/2013 15 e 

(UE) n.º 283/201416. A inclusão digital 

não deve discriminar as zonas remotas 

nem as zonas rurais. Uma melhor 

conectividade à Internet deverá conduzir 

a um melhor acesso à informação e à 

comunicação, o que terá, por conseguinte, 

um impacto positivo no Índice de 

Progresso Social (IPS). 

_________________ _________________ 

15 Regulamento (UE) n.º 1316/20136 do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 

de dezembro de 2013, que cria o 

Mecanismo Interligar a Europa, altera o 

Regulamento (UE) n.º 913/2010 e revoga 

os Regulamentos (CE) n.º 680/2007 e (CE) 

n.º 67/2010, JO L 348, 20.12.2013, p. 129, 

com a última redação que lhe foi dada pelo 

Regulamento (UE) 2015/1017 do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 

de junho de 2015, JO L 169, 1.7.2015, p. 1. 

15 Regulamento (UE) n.º 1316/20136 do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 

de dezembro de 2013, que cria o 

Mecanismo Interligar a Europa, altera o 

Regulamento (UE) n.º 913/2010 e revoga 

os Regulamentos (CE) n.º 680/2007 e (CE) 

n.º 67/2010, JO L 348, 20.12.2013, p. 129, 

com a última redação que lhe foi dada pelo 

Regulamento (UE) 2015/1017 do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 

de junho de 2015, JO L 169, 1.7.2015, p. 1. 

16 Regulamento (UE) n.º 283/2014 do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 

de março de 2014, relativo às orientações 

para as redes transeuropeias na área das 

infraestruturas de telecomunicações e que 

revoga a Decisão n.º 1336/97/CE, JO L 86, 

21.3.2014, p. 14. 

16 Regulamento (UE) n.º 283/2014 do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 

de março de 2014, relativo às orientações 

para as redes transeuropeias na área das 

infraestruturas de telecomunicações e que 

revoga a Decisão n.º 1336/97/CE, JO L 86, 

21.3.2014, p. 14. 

 

 

 

Alteração   5 

Proposta de regulamento 

Considerando 4 
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Texto da Comissão Alteração 

(4) Um apoio deste género deve 

encorajar as entidades de cariz público, tais 

como autoridades públicas e prestadores 

de serviços públicos, a disponibilizar 

conectividade local sem fio gratuita a título 

de serviço complementar à sua missão 

pública de modo a assegurar que as 

comunidades locais podem usufruir das 

vantagens da banda larga de alta 

velocidade nos centros de vida social. As 

referidas entidades poderiam incluir as 

câmaras municipais e outras autoridades 

públicas locais, bibliotecas e hospitais. 

(4) Um apoio deste género deve 

encorajar as entidades de cariz público, tais 

como autoridades públicas locais, a 

disponibilizar conectividade local sem fio 

gratuita - garantindo, em simultâneo, um 

elevado nível de segurança informática - a 

título de serviço complementar à sua 

missão pública; neste contexto, esse apoio 

deve, por conseguinte, contribuir para 
assegurar que as comunidades locais, nos 

centros de vida social, têm acesso à 

informação e à participação na vida 

pública (digital), podem melhorar as suas 

competências digitais e usufruir das 

vantagens da banda larga de alta 

velocidade. As referidas entidades 

poderiam incluir instalações das 

administrações municipais e outras 

autoridades públicas locais e suas 

imediações, bem como bibliotecas 

públicas, museus, escolas e universidades, 

centros comunitários, espaços 

polivalentes, instalações culturais e 

desportivas consagradas à juventude, 

praças, parques e centros de saúde, 

assegurando igualmente que as interações 

entre esses organismos e os prestadores de 

serviços locais sejam menos onerosas e 

mais rápidas para as PME e que todo o 

processo seja menos burocrático. A oferta 

gratuita de conectividade sem fio de alta 

velocidade pode ser também 

disponibilizada aos espaços de livre acesso 

dos transportes públicos, como as zonas 

de espera. Um melhor acesso à banda 

larga rápida e ultrarrápida e aos serviços 

de TIC, especialmente em zonas remotas, 

pode aumentar a qualidade de vida dos 

cidadãos ao facilitar o acesso aos serviços 

(por exemplo, à saúde em linha e à 

administração pública em linha), bem 

como de reforçar as possibilidades 

económicas para as empresas locais e as 

empresas em fase de arranque, 

melhorando, em última instância, a 

inclusão social, o crescimento económico 

e a competitividade. As autoridades 
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competentes devem, por conseguinte, 

garantir que ninguém fica excluído e que 

os conteúdos da Internet e dos serviços em 

linha são acessíveis a todos, inclusive aos 

cidadãos sem literacia digital e às pessoas 

com deficiência. 

 

Alteração   6 

Proposta de regulamento 

Considerando 4-A (novo) 

 
Texto da Comissão Alteração 

 (4-A) A iniciativa da União que visa a 

implantação de pontos de acesso local 

sem fio deverá abrir caminho à criação de 

uma rede pan-europeia através da 

WiFi4UE (SSID), a qual constituirá 

também uma marca pan-europeia de uma 

Internet sem fio (Wi-Fi) rápida e segura. 

 

Alteração   7 

Proposta de regulamento 

Considerando 5 

 
Texto da Comissão Alteração 

(5) A conectividade local sem fio 

apenas deve ser elegível como gratuita nos 

casos em que é disponibilizada sem uma 

remuneração correspondente, quer por 

pagamento direto quer por meio de outros 

tipos de compensação, incluindo, sem 

limitação, publicidade e o fornecimento de 

dados pessoais. 

(5) A conectividade local sem fio 

apenas deve ser elegível como gratuita nos 

casos em que é disponibilizada sem uma 

remuneração correspondente, quer por 

pagamento direto quer por meio de outros 

tipos de compensação, incluindo, sem 

limitação, a publicidade, os prazos e o 

fornecimento de dados pessoais, em 

conformidade com o Regulamento (UE) 

2016/679 do Parlamento Europeu e do 

Conselho e com a Diretiva (UE) 2016/680 

do Parlamento Europeu e do Conselho. A 

Internet sem fio cofinanciada pela União 

não poderá, em caso algum, ser 

condicionada à aquisição de bens ou 

serviços. 
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Alteração  8 

Proposta de regulamento 

Considerando 6 

 

 

Texto da Comissão Alteração 

(6) Tendo em consideração a sua 

finalidade específica e a natureza 

direcionada para as necessidades locais, a 

intervenção deve ser identificada como se 

tratando de um projeto distinto de interesse 

comum no setor das telecomunicações na 

aceção dos Regulamentos (UE) n.º 

1316/2013 e (UE) n.º 283/2014. 

(6) Tendo em consideração a sua 

finalidade específica e a natureza 

direcionada para as necessidades locais, 

bem como a necessidade de criar uma 

cartografia da União comum que permita 

determinar quais são as regiões com 

maiores necessidades e o efeito 

multiplicador potencial, a intervenção 

deve ser identificada como se tratando de 

um projeto distinto de interesse comum no 

setor das telecomunicações na aceção dos 

Regulamentos (UE) n.º 1316/2013 e (UE) 

n.º 283/2014. 

Alteração  9 

Proposta de regulamento 

Considerando 8 

 

 

Texto da Comissão Alteração 

(8) Dada a natureza não comercial 

desta intervenção e a pequena escala dos 

projetos individuais, a carga administrativa 

deve ser o mais limitada possível. Deste 

modo, a intervenção deve ser aplicada 

recorrendo às formas de assistência 

financeira mais apropriadas, 

nomeadamente, subvenções, disponíveis ao 

abrigo do Regulamento Financeiro, 

atualmente ou no futuro. A intervenção não 

deve basear-se em instrumentos 

financeiros. 

(8) Dada a natureza não comercial 

desta intervenção e a pequena escala dos 

projetos individuais, a carga administrativa 

deve ser o mais limitada possível, tendo 

em conta a necessidade de prestação de 

contas e um justo equilíbrio entre 

simplificação e controlo. Deste modo, a 

intervenção deve ser aplicada recorrendo às 

formas de assistência financeira mais 

apropriadas, nomeadamente, subvenções, 

disponíveis ao abrigo do Regulamento 

Financeiro, atualmente ou no futuro. A 

intervenção não deve basear-se em 

instrumentos financeiros. Deve ser 

aplicado o princípio da boa gestão 

financeira. 
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Alteração   10 

Proposta de regulamento 

Considerando 8-A (novo) 

 
Texto da Comissão Alteração 

 (8-A) A aplicação da presente iniciativa 

deve ter em conta eventuais sinergias com 

outros programas e fundos da União já 

existentes. 

 

Alteração   11 

Proposta de regulamento 

Considerando 9 

 
Texto da Comissão Alteração 

(9) Devido ao alcance limitado de 

qualquer ponto local de acesso sem fio 

simples e ao valor reduzido dos projetos 

individuais contemplados, prevê-se que os 

pontos de acesso que beneficiam de 

assistência financeira ao abrigo do presente 

regulamento não compitam com ofertas 

comerciais. A fim de melhor garantir que a 

referida assistência financeira não distorce 

indevidamente a concorrência, não exclua 

investimentos privados nem crie 

desincentivos ao investimento de 

operadores privados, a intervenção deve 

limitar-se a projetos que não dupliquem as 

ofertas privadas ou públicas já existentes 

com características semelhantes no mesmo 

domínio. Tal não deve excluir o apoio 

adicional a implantações, no âmbito desta 

iniciativa, de fontes de financiamento 

públicas e privadas. 

(9) Devido ao alcance limitado de 

qualquer ponto local de acesso sem fio 

simples e ao valor reduzido dos projetos 

individuais contemplados, prevê-se que os 

pontos de acesso que beneficiam de 

assistência financeira ao abrigo do presente 

regulamento não compitam com ofertas 

comerciais. A fim de melhor garantir que a 

referida assistência financeira não distorce 

indevidamente a concorrência, não exclua 

investimentos privados nem crie 

desincentivos ao investimento de 

operadores privados, a intervenção deve 

limitar-se a projetos que não dupliquem as 

ofertas gratuitas já existentes com 

características e condições semelhantes no 

mesmo domínio servido por routers 

WLAN públicos já existentes. Tal não 

deve excluir o apoio adicional a 

implantações, no âmbito desta iniciativa, 

de fontes de financiamento públicas e 

privadas. Cumpre excluir o duplo 

financiamento, mas os municípios que já 

oferecem acesso a velocidades mais 

baixas devem continuar a ser elegíveis 

para apoio, com vista a promover a 

disponibilidade da cobertura de acesso 

rápido à Internet. 
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Alteração   12 

Proposta de regulamento 

Considerando 9-A (novo) 

 
Texto da Comissão Alteração 

 (9-A) As dotações disponíveis devem ser 

atribuídas de forma geograficamente 

equilibrada a projetos nos Estados-

Membros e devem destinar-se a zonas que 

enfrentem o risco de um fosso digital 

duradouro, prevendo um número mínimo 

e adequado de vales por Estado-Membro. 

Conceder prioridade às PME locais no 

âmbito da aquisição e da instalação de 

equipamentos com vista ao fornecimento 

de WLAN nos termos do presente 

regulamento iria salvaguardar o potencial 

de inovação e criação de emprego nos 

municípios. O princípio que visa garantir 

o equilíbrio geográfico deverá ser incluído 

nos programas de trabalho relevantes 

adotados nos termos do Regulamento 

(UE) n.º 1316/2013 e, se necessário, 

deverá ser especificado nos convites à 

apresentação de propostas. 

 

 

 

Alteração   13 

Proposta de regulamento 

Considerando 10 

 
Texto da Comissão Alteração 

(10) Para assegurar a disponibilização 

rápida de conectividade em conformidade 

com o presente regulamento, a assistência 

financeira deve ser aplicada utilizando, 

tanto quanto possível, ferramentas em linha 

que permitam a apresentação e a gestão 

rápidas de candidaturas e apoiem a 

implementação, a monitorização e a 

(10) Para assegurar a disponibilização 

rápida de conectividade em conformidade 

com o presente regulamento, é essencial 

que as autoridades locais e regionais e os 

fornecedores de equipamento WiFi, em 

particular as PME estabelecidas nas 

comunidades locais, sejam informadas de 

forma rápida e eficaz sobre a 
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auditoria dos pontos locais de acesso sem 

fio instalados. 
disponibilidade de uma maior 

conectividade por parte dos serviços 

competentes no domínio da banda larga e, 

se necessário, beneficiem de ajuda à 

apresentação da candidatura. A 

assistência financeira deve ser aplicada 

utilizando, tanto quanto possível, 

ferramentas em linha que permitam a 

apresentação e a gestão rápidas de 

candidaturas e apoiem a implementação, a 

monitorização e a auditoria eficaz dos 

pontos locais de acesso sem fio instalados, 

com uma boa execução da auditoria dos 

serviços prestados durante o período de 

duração do projeto, tendo especialmente 

em conta os novos procedimentos 

administrativos adotados (vales). 

Atendendo aos desafios comuns 

enfrentados no que diz respeito à banda 

larga pelas zonas rurais, remotas e 

escassamente povoadas em comparação 

com as aglomerações urbanas, 

nomeadamente uma procura 

estruturalmente mais baixa e 

fragmentada, bem como custos mais 

elevados por unidade (ou seja, por 

utilizador final) para a implantação e a 

manutenção das infraestruturas, devem 

ser tomadas medidas para que essas zonas 

beneficiem também de conectividade local 

sem fio de alta velocidade gratuita. Os 

pontos de conectividade locais sem fio 

devem ser tornados visíveis e divulgados 

às autoridades locais através de 

campanhas de informação destinadas ao 

público em geral. Além disso, a fim de 

aumentar a sensibilização para a 

importância da promoção da 

conectividade, os projetos que não 

beneficiem de apoio ao abrigo do 

mecanismo WiFi4EU e sejam avaliados 

de forma positiva poderiam igualmente 

obter um rótulo de qualidade, à 

semelhança do «selo de excelência», o 

que pode conduzir a um sistema acelerado 

de convites ao abrigo de outras fontes de 

financiamento, se for caso disso. 

 



 

AD\1120486PT.docx 13/20 PE597.451v02-00 

 PT 

Alteração   14 

Proposta de regulamento 

Considerando 11 

 
Texto da Comissão Alteração 

(11) Dadas as necessidades de 

conectividade à Internet na União e a 

urgência de promover redes de acesso 

capazes de proporcionar, por toda a UE, 

uma experiência de Internet de alta 

qualidade baseada em serviços de banda 

larga de muito alta velocidade, a 

assistência financeira deve procurar 

garantir uma distribuição equilibrada em 

termos geográficos. 

(11) Dadas as necessidades de 

conectividade à Internet na União, e 

atendendo à evolução do fosso digital 

entre as zonas urbanas e rurais, que 

aumenta com os novos desenvolvimentos, 

e à consequente urgência de promover 

redes de acesso capazes de proporcionar, 

por toda a UE (incluindo nas regiões 

isoladas, zonas de acesso limitado e nas 

regiões ultraperiféricas), uma experiência 

de Internet de alta qualidade e fácil 

utilização baseada em serviços de banda 

larga de muito alta velocidade e páginas de 

acesso multilingues, a assistência 

financeira deve procurar garantir uma 

distribuição equilibrada em termos 

geográficos, tendo em conta o princípio da 

coesão económica, social e territorial e os 

diferentes níveis de desenvolvimento das 

infraestruturas de TIC. Em caso de 

catástrofes naturais (por exemplo, 

inundações e tremores de terra), a ligação 

WIFI gratuita à rede deve ser ilimitada, 

segura e de alta velocidade, de molde a 

permitir uma comunicação rápida entre 

os serviços de emergência e os cidadãos. 

 

Alteração   15 

Proposta de regulamento 

Considerando 11-A (novo) 

 
Texto da Comissão Alteração 

 (11-A) A distribuição das intervenções 

deve ter em conta as diferenças 

socioeconómicas das regiões de União e 

ter como objetivo melhorar as condições 

de vida, criar melhores condições de 

trabalho e reduzir os riscos de 

desemprego e de despovoamento. Há que 
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prestar especial atenção às zonas rurais, 

às zonas afetadas pela transição industrial 

e às regiões que sofrem de desvantagens 

naturais ou demográficas graves e 

permanentes. Atendendo às vantagens do 

programa para o desenvolvimento 

económico e social das comunidades 

locais, e com base num relatório de 

avaliação preliminar da primeira fase de 

execução desta medida que deve ser 

disponibilizado ao Parlamento Europeu e 

ao Conselho, esta iniciativa pode servir 

para preparar o futuro alargamento do 

programa. 

 

 

Alteração   16 

Proposta de regulamento 

Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 2 

Regulamento (UE) n.º 283/2014 

Artigo 4 – parágrafo 1 – alínea (c) 

 
Texto da Comissão Alteração 

c) Apoiam a disponibilização de 

conectividade local sem fio gratuita em 

comunidades locais. 

c) Apoiam a disponibilização de 

conectividade local sem fio gratuita, 

ilimitada, segura e de alta velocidade em 

comunidades locais, que se aproxime, 

tanto quanto possível, das mais elevadas 

normas disponíveis no mercado. 

 

Alteração   17 

Proposta de regulamento 

Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 4 

Regulamento (UE) n.º 283/2014 

Artigo 6 – n.º 8-A 

 
Texto da Comissão Alteração 

8-A. As ações que contribuam para 

projetos de interesse comum no domínio da 

disponibilização de conectividade local 

sem fio gratuita em comunidades locais 

têm de cumprir as condições estabelecidas 

na secção 4 do anexo. 

8-A. As ações que contribuam para 

projetos de interesse comum no domínio da 

disponibilização de conectividade local 

sem fio gratuita e de alta velocidade em 

comunidades locais têm de cumprir as 

condições estabelecidas na secção 4 do 
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anexo. 

 

 

 

Alteração   18 

Proposta de regulamento 

Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 6 

Regulamento (UE) n.º 283/2014 

Anexo – Secção 4 – parágrafo 1 

 
Texto da Comissão Alteração 

As ações que visam a disponibilização de 

conectividade local sem fio gratuita nos 

centros de vida social local, incluindo nos 

espaços exteriores acessíveis ao público 

que desempenham um papel importante na 

vida social de comunidades locais, são 

elegíveis para assistência financeira. 

As ações que visam a disponibilização de 

conectividade local sem fio gratuita, de 

alta velocidade e de alta qualidade, nos 

centros de vida social local, incluindo nos 

espaços exteriores acessíveis ao público 

que desempenham um papel importante na 

vida social de comunidades locais, e de 

transportes públicos de acesso gratuito, 

são elegíveis para assistência financeira. 

Para permitir a plena utilização pelo 

público em geral, serão evitadas as 

potenciais barreiras linguísticas. Por 

conseguinte, recomenda-se que todo o 

sistema de conectividade seja multilingue. 

 

 

Alteração  19 

Proposta de regulamento 

Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 6 

Regulamento (UE) n.º 283/2014 

Anexo – secção 4 – parágrafo 3 – ponto -1 (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 -1) Tenham sido sujeitos a: 

 a)  Uma avaliação da relação 

custo/benefício centrada nas zonas rurais 

e nas zonas em risco de despovoamento e 

abandono, bem como no valor social 

acrescentado da conectividade sem fio 

nestas zonas, que leve à elaboração de 

uma norma comum europeia em matéria 



 

PE597.451v02-00 16/20 AD\1120486PT.docx 

PT 

de localização que permita identificar 

quais são as regiões com maiores 

necessidades e o potencial efeito 

multiplicador; e 

 b)  Um concurso público; 

 

Alteração  20 

Proposta de regulamento 

Artigo 2 – parágrafo 1 – n.º 6 

Regulamento (UE) n.º 283/2014 

Anexo – secção 4 – parágrafo 3 – ponto 1 

 

 

Texto da Comissão Alteração 

1) Sejam implementados por uma 

entidade de cariz público capaz de planear 

e supervisionar a instalação de pontos 

locais de acesso sem fio interiores e 

exteriores em espaços públicos; 

1) Sejam implementados por uma 

entidade de cariz público capaz de planear 

e supervisionar a instalação de pontos 

locais de acesso sem fio interiores e 

exteriores em espaços públicos, levando a 

cabo um controlo de qualidade específico; 

Alteração  21 

Proposta de regulamento 

Artigo 2 – parágrafo 1 – n.º 6 

Regulamento (UE) n.º 283/2014 

Anexo – secção 4 – parágrafo 3 – ponto 2 – subponto a) 

 

 

Texto da Comissão Alteração 

 seja gratuita, de fácil acesso e 

utilize equipamento topo de gama, e 

a. seja gratuita, segura, de fácil acesso 

e utilize equipamento topo de gama, e  

inclua a possibilidade de utilizar todas as 

infraestruturas transfronteiriças da 

Internet a fim de evitar a segmentação do 

mercado a nível da União e o monopólio 

das grandes empresas; 

 

 

Alteração   22 

Proposta de regulamento 

Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 6 
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Regulamento (UE) n.º 283/2014 

Anexo – secção 4 – parágrafo 3 – ponto 2 – subponto b. 

 
Texto da Comissão Alteração 

b. apoie o acesso a serviços digitais 

inovadores, tais como os prestados por 

infraestruturas de serviços digitais; 

b. apoie o acesso a serviços digitais 

inovadores, tais como os prestados por 

infraestruturas de serviços digitais, bem 

como a comunicação em situações de 

emergência e de crise; 

 

 

Alteração  23 

Proposta de regulamento 

Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 6 

Regulamento (UE) n.º 283/2014 

Anexo – Secção 4 – parágrafo 3 – ponto 2 – subponto b-A) (novo) 

 

 

Texto da Comissão Alteração 

 b-A. não desça abaixo de um 

determinado nível de velocidade de 

conexão devido à utilização simultânea 

por um número excessivo de utilizadores; 

 

Alteração   24 

Proposta de regulamento 

Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 6 

Regulamento (UE) n.º 1234/2014 

Anexo – secção 4 – parágrafo 4 

 
Texto da Comissão Alteração 

Não são contemplados os projetos que 

repliquem ofertas privadas ou públicas já 

existentes com características semelhantes, 

incluindo em termos de qualidade, e no 

mesmo domínio. 

Não são contemplados os projetos que 

repliquem ofertas privadas ou públicas já 

existentes com características semelhantes, 

incluindo em termos de qualidade, 

disponíveis a título gratuito e nas mesmas 

condições, no mesmo domínio servido por 

routers WLAN públicos já existentes, 

garantindo uma maior integração entre 

todos os serviços públicos WiFi já 

existentes e evitando o desperdício. Para o 

efeito, os projetos (que beneficiam de 
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apoio) devem ser coordenados com 

projetos semelhantes financiados pelo 

Fundo Europeu de Desenvolvimento 

Regional. Os municípios que já oferecem 

acesso a velocidades mais baixas podem 

ser elegíveis para apoio, com vista a 

promover a disponibilidade da cobertura 

de acesso rápido à Internet; os serviços de 

Internet móvel acessíveis a troco do 

pagamento de uma taxa na localização do 

projeto local de conectividade previsto não 

devem ser considerados uma duplicação 

da oferta. 

 

Alteração   25 

Proposta de regulamento 

Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 6 

Regulamento (UE) n.º 283/2014 

Anexo – secção 4 – parágrafo 5 

 
Texto da Comissão Alteração 

O orçamento disponível deve ser afetado 

de forma equilibrada em termos 

geográficos a projetos que cumpram as 

condições anteriores tendo em 

consideração as propostas recebidas e, em 

princípio, numa base «primeiro a chegar, 

primeiro a ser servido». 

O orçamento disponível deve ser afetado 

de forma equilibrada, tendo em conta os 

princípios da coesão económica, social e 

territorial consagrados no artigo 174.º do 

TFUE e as diferenças regionais no 

fornecimento de acesso rápido à Internet 

em toda a União, a projetos que reúnam as 

condições supracitadas com base nas 

propostas recebidas. Deve ser atribuída 

uma parte adequada do orçamento às 

regiões menos desenvolvidas em termos 

económicos e digitais, incluindo as 

regiões isoladas, as regiões insulares e 

montanhosas, as zonas fronteiriças e 

periféricas, bem como as áreas expostas a 

catástrofes naturais, para investir os 

recursos onde estes sejam mais 

necessários. 
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